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PROTOCt"'l n C'f. FifCEBIMfNTO OE OOCUMEN S 

Nú me' 0_(1)(Jâ ........ D>Jto_()j_j _QL/ �!_ Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional, Especial e dá outras 
providências. 

____ :.:.:,:��---t:l�rEFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. l°-

2. 

Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito 
Adiciona/, Especial no valor de R$ 3.356, 12 (três mil, trezentos e 
cinqüenta e seis reais e doze centavos), no Orçamento do Município, 
observando as classificações institucionais, econômicas e .funciona/ 
programática, abaixo discriminadas: 

PODER EXECUTIVO 
2.7 
16.88.5752.255 
4210 

SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
AQUISIÇÃO DE ÁREAS PI ALARGAMENTO DE VIAS 
Aquisição de Imóveis R$ 3.356,12 

Art 2"-

2. 

As despesas com a execução da presente Lei serão cobertas com recursos, 
a que se refere o inciso Ili, do§ 1� do Artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1.964, com a anulação parcial da dotação orçamentária 
abaixo: 

2.1 
03.07.0212.033 
(029) 3132 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
FESlEJOS NATALINO 
Outros Serviços e Encargos R$ 3.356,12 

Art 3"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 29 de dezembro de 1.998. 

�ÇALVES FILHO 
uvemo e Negócios Jurídicos 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos, 
em 29 de dezembro de 1998. 
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